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LIC AL UNICA DE SUPRESSÃO VTCTTAL N.'016/2023

sloo: Paulo Flávio Figliuolo Barbosa Tinoco.

Pontos LATITUDE LONG ITU DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03'03'13,87',S 60"05'49.1l" w P4 03003'12.94" S 60'05'49,20'W
P2 03'03'l],94" S 60"05'49.65" \\' P5 03.03'13,87" S 60"05'49.1l' w
P3 03"03'r2.98" S 60"05'49.75', W

Volume Autorizado: 12,5265 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM,02t/U,RmB

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Ma v de Souza
Di Técnica Di nte

IMPORTANTE:
. ficr cxprctt E.!tc proibido o traolpoía do mrtaÍial, saE o lrocuúlanto dc OrigaE Flora*al - I,OF
. O uso irÍegulâr desta LAU implica na sua invalid8çâo, bêm como nas saÍçties previstas na l€gislação:
. Este Docufte.to não contém emendas ou râsurâs;
. Este Documento deve permsneceÍ no locâl da explomçâo ptrs efeito de liscalizaçâo (frÊíte e vcÍso)
. O volum€ âutorizado não quita volume pendeíte de Íêposiçâo floÍêstal;
. Os dados técnicos do pÍojeto são de inteiÍa responsabilidade do responúv€l técnico

IPAAMAv ti,lôío Yp{ír9Ê Moímao. 3280 - PrqrE l0
FcíÊ. 192) 21?36n1 I Zt2tô131
i,t n us-AM - C€P 6905G030

,!úôô,t!l*bâ-d.l

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Professor Nilton Lins, no 1100, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 247.244.162-20 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Foxn: (92) 99167-2848 F,tx:

REcrsrRo No IP AANí: 1012.2321 RECTBo Do SrNrrr-on: 21319054

ÁnEr r snnsupRrMIDA: 0,0490 ha Pnocnsso N.': 14137t2022-12

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LoclLrzlçÃo: Av. Perimetral Thales Loureiro, s/no, Lote 12, Qd. B-3, Ponta Negra,
Condomínio Alphaville Manaus lll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçáo residencial, em uma área
de 0,0490 ha.

CoonoEr-nols GEoGRÁFrcAS DA Ánrl og vncErAÇÃo A sER slipRrMrDA:



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." OIó/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais; conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Unicà deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimcnto, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. - Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e fi-nalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informdções

constantês no proce sso rf 14137 12022-12.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de

novo pedido junto ao SINA-FLOR
8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas tÉis n.' 5.197167

9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies'
protegidas na forma da Lei.

10. Realizar durante o perlodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre.

ll. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12 e

12.727 /2012.
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros).
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lpúoso já suprimido e â ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV.

14. Fica proibida a interrupção dos cüsos d'águâ, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área.

15. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio.
16. Esta Licença Ambiental Única.- LÀU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV autorizâ somente a

extÍação das espécies e volumetria listadas.
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05.
18. Não são passÍveis de exploração para fins madeireinos a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975t06;
19. O executor deve apr€seritar relatório frnal da atividade de supressão da vegetação com a resp€ctiva ART

do profissional habilitado, contêndo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e
outras informações pertinentes no prazo de validade da licença

20. Esta autorizaçâo pam supressão da vegetação é pâra uma área correspondente a 0,0490 ha;
21. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto destâ aúorização


